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REGULAMENTO 

Art.º 1 - ORGANIZAÇÃO 
O GUARDA UNIDA DESPORTIVA, titular do Alvará nº 75, em colaboração com a Câmara 
Municipal do Sabugal, organiza no dia 1 de Abril uma manifestação desportiva, denominada II 
Perícia do Sabugal – Aldeia Velha, integrada no I TROFÉU RAIANO DE PERÍCIA/SLALOM 2018, 
a qual se rege pelo Código Desportivo Internacional (CDI) da Federação Internacional do 
Automóvel (FIA) e seus Anexos, pelas Prescrições Gerais de Automobilismo e Karting 2018 
(PGAK), pelo regulamento desportivo do Troféu Raiano de Perícia/Slalom 2018 e pelo presente 
regulamento. 

1.1 - Os eventuais casos não previstos no presente Regulamento, assim como todas as eventuais 
dúvidas originadas pela sua interpretação, serão analisadas e decididas pela Comissão 
Organizadora, que submeterá tais decisões a ratificação pela Federação Portuguesa de 
Automobilismo e Karting (FPAK). 

Art.º 2 - COMISSÃO ORGANIZADORA 

GUARDA UNIDA DESPORTIVA CLUBE 
Contribuinte nº. 508 575 931 
Sede: Avenida do Estádio Municipal – Sala dos Clubes -6300-672 GUARDA 
 

e-mail – guarda.unida@gmail.com 
 

ANTÓNIO PEREIRA DE ANDRADE PISSARRA 
PRESIDENTE DA DIRECÇÃO DO GUARDA UNIDA DESPORTIVA 

ANTÓNIO DOS SANTOS ROBALO 

PRESIDENTE DO MUNICIPIO DO SABUGAL 

AMADEU PAULA NEVES 

VEREADOR DO DESPORTO DO MUNICÍPIO DO SABUGAL 

Art.º 3 - SECRETARIADO DA PROVA 
Em permanência até 30 de Março: 

Guarda Unida Desportiva Clube 

Avenida do Estádio Municipal – Sala dos Clubes -6300-672 GUARDA 

Telefs: 961666780/966053050/962869343 

E-mail: guarda.unida@gmail.com 

A partir das 11h00 e até às 19h45 do dia 1 de Abril de 2018, no Raia Arena - Pavilhão 

Multiusos de Aldeia Velha. 

3.1 - CENTRO OPERACIONAL DA PROVA 

Raia Arena - Pavilhão Multiusos de Aldeia Velha 

3.2 - QUADROS OFICIAIS DE INFORMAÇÕES 
 

Data Local 

1 de Abril Quadro Oficial no Secretariado 
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Art.º 4 - OFICIAIS DA PROVA 

4.1 - COLÉGIO DE COMISSÁRIOS DESPORTIVOS 
- Ângelo Torres da Silva                                                                             CDB Nº 19232 
- João Miguel Gaspar Sequeira  CDE Nº 18774 
- Rui Miguel Cardoso Brites CDE Nº 21401 

4.2 - DIRECTOR DE PROVA 
- António Pereira de Andrade Pissarra  DP Nº. 18708 

 
4.3 - SECRETARIADO DA PROVA 
- Paulo Santos  CP Nº. 19102 

4.4 – COMISSÁRIOS TÉCNICOS 
- Nuno Vasco Candeias Mina Godinho Rocha    CT Nº 19234 
- Maria João Pissarra Ribeiro    CT Nº 19229 
- Luís Miguel Gil Cabral  CTE Nº 18825  

4.5 – DIRECTOR DE PROVA ADJUNTO / COMISSÁRIO DE SEGURANÇA 
- Elmano Duarte Freitas da Silva    DP Nº 18760 

4.6 - RELAÇÕES COM OS CONCORRENTES 
- Salvador Boavista Cabral                                                                        CDE Nº. 18282 

   

4.7- CRONOMETRAGEM 
- Dulce Mouta                                                                                        CRO Nº 17081 
 

Art.º 5 - INDIVIDUALIDADE DA PROVA 

5.1- A Prova II PERÍCIA DO SABUGAL, consta essencialmente de uma competição de Perícia 
Automóvel a realizar no dia 1 de Abril 2018, com início previsto para as 15h00 horas. 
 

PROGRAMA 

Descrição Dia Data Local Hora 
Abertura das Inscrições 2ª feira 19.02 Sede do Guarda Unida Desportiva 09:00 

Fecho das Inscrições * 6ª feira  17.03 Sede do Guarda Unida Desportiva 18:00 

Publicação Lista Inscritos 2ª feira  19.03 
FPAK e Sede do Guarda Unida 
Desportiva 

18:00 

Quadros Oficiais Informações 

D
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b
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Secretariado da Prova – Raia Arena  

Verificações Administrativas Raia Arena 12:00 

Verificações Técnicas Raia Arena 12:30 

1ª Reunião do CCD Raia Arena 14:00 

Lista Admitidos à Partida - Publicação Raia Arena 14:30 

Briefing Raia Arena 14:30 

Início da Prova Rua de S. Cristóvão (esquema anexo) 15:00 

Fim da Prova Rua de S. Cristóvão (esquema anexo) 19:00 

Local publicação classificação 
provisória 

Raia Arena 
15 Minutos 

após final prova 

Local publicação classificação oficial Raia Arena 

30 Minutos 
após publicação 
da classificação 

provisória  

Pódio - Entrega Prémios Raia Arena 
45 Minutos 

após final prova 

* Salvo as exceções admitidas no presente regulamento 
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Art.º 6 – FORMA DE DISPUTAR A PROVA 
6.1 – A prova de perícia terá início às 15.00 horas, e será disputada em 4 tentativas por Piloto. 
6.2 – Durante a realização da Prova, apenas o piloto inscrito poderá estar a bordo, não sendo 

permitido prestar-lhe qualquer auxílio. 
6.3 – A mesma será realizada na Rua de S. Cristóvão, na localidade de Aldeia Velha, Sabugal, 

consistindo, esta em efetuar o percurso conforme o indicado no esquema anexo. 
6.4 – Durante a realização da prova o piloto é obrigado a usar capacete e cinto de segurança 

sob pena de desqualificação. 

 
Art.º 7 - CONCORRENTES / CONDUTORES ADMITIDOS 

7.1 – Na prova, são admitidos Concorrentes/Condutores com carta de condução, com ou sem 
licença desportiva. 
7.1.1 - De acordo com a legislação em vigor e nomeadamente no Capitulo 1 do Art. 2º do 

Diário da República, 1ª Série nº 7 de 12 de Janeiro de 2009, em todas as provas do 

Calendário Anual FPAK em que participem concorrentes sem licença desportiva 

obriga-se a contratualização de seguro de acidentes pessoais, sendo o  valor do 

mesmo de 10 € por participante individual. 

Tem a organização de requisitar o seguro mencionando o nome completo e a data de 

nascimento de cada participante sem licença desportiva, até à publicação da lista de 

admitidos à partida. 

seguros@fpak.pt  

martacoelho@bisa.pt 

luis.ferreira@tranquilidade.pt 

7.2 – Um piloto pode participar nas várias classes. 
7.3– Cada viatura poderá ser inscrita por mais que um concorrente. 

7.4 – Todos os automóveis deverão ostentar desde o início até ao fim da competição em local 
bem visível o número que lhe for atribuído. 

 

Art.º 8 – TAXAS DE INSCRIÇÃO 

8.1 – A taxa de Inscrição, com seguro incluído, será GRÁTIS até 15 dias antes da realização 
da prova, 20,00 €, (Vinte Euros), na segunda semana anterior à prova; 30,00 €, (Trinta 
Euros), na semana anterior à prova; de 40,00 €, (Quarenta Euros), no dia da prova. 

8.2 – A inscrição para ser válida, deverá ser feita em boletim oficial da Prova, acompanhada 
da respetiva taxa (quando se aplique) e totalmente preenchida, com indicação explícita 
do nome completo do Piloto, quando o mesmo não for detentor de licença desportiva, da 
data de nascimento, nº de carta de condução, marca e número de matrícula do 
Automóvel e assinado pelo próprio Piloto. 

8.3 – Poderá haver lugar a passagens extra mediante o pagamento da taxa de 15,00 € 
(Quinze Euros) por cada uma. A organização da prova reserva-se o direito de definir o 
número de passagens extra por piloto. 

8.4 – Será recusada qualquer inscrição irregular, isto é, incompletamente preenchido o 
Boletim de Inscrição, e não assinado pelo respetivo Piloto. 

8.5 – Todas as omissões ou falsas declarações implicam a desqualificação do Piloto, logo que 
sejam constatadas. 

8.6 – Os Pilotos devem ter em atenção o seguinte: qualquer distúrbio provocado pelo Piloto na 
área de percurso das Provas, no parque de pilotos ou nos arruamentos anexos, antes, 
durante ou depois da Prova de Perícia, levará à desqualificação do mesmo da Prova. 

 
Art.º 9 – SEGURO 

9.1 – Descrição da Cobertura do Seguro de Prova - o prémio de seguro anexo à taxa de 
inscrição garante a responsabilidade civil do automóvel do segurado e concorrente relativo a 
eventuais acidentes que venham a ocorrer durante a realização da prova, nos termos definidos 
pelo Art. 17 das PGAK 2018. Mesmo as inscrições suportadas pela organização incluem prémio 

mailto:seguros@fpak.pt
mailto:martacoelho@bisa.pt
mailto:luis.ferreira@tranquilidade.pt
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de seguro. 
 
Art.º 10 – VEÍCULOS ADMITIDOS 
10.1 – São admitidas a esta Prova, todas as Viaturas Ligeiras (transformadas ou não), divididas 
por Classes: 
Classe A - Viaturas (Protótipos, Descaracterizadas) tração à frente 

Classe B - Viaturas (Protótipos, Descaracterizadas) tração traseira 

Classe C - Viaturas Minis ou carrocerias mini e mecânica Mini 

Classe D - Todas as Viaturas originais de Tração à Frente (sem alteração de carroceria) 

Classe E - Todas as Viaturas originais de Tração Traseira, (sem alteração de carroceria) 

Classe Especial - Troféu Feminino 

 

ART º 11 - PNEUS, MEDIDAS e JANTES – São permitidos pneus de estrada de qualquer 

marca. 
Não são permitidos pneus Slick 
 

Art.º 12 – PENALIZAÇÕES 

Para apuramento das classificações, são consideradas as seguintes penalidades: 

12.1 – DERRUBE DE MECO - DESQUALIFICADO  

12.2 – PROVA ALÉM DO TEMPO MÁXIMO DE 2 MINUTOS - DESQUALIFICADO  

12.3 – ERRO DE PERCURSO - DESQUALIFICADO  

12.4  - SEM USO DE CINTO DE SEGURANÇA E CAPACETE - DESQUALIFICADO  
§ ÚNICO – Se um concorrente efetuar um peão duplo num local que esteja assinalado na 
planta da prova como peão simples, não é considerado erro de percurso. 
 
Art.º 13 – DESQUALIFICAÇÕES 

Será desqualificado ainda todo o piloto que: 
13.1 – Não apresentar a sua carta de Condução quando solicitada. 
13.2 – Faça omissões ou falsas declarações no Boletim de Inscrição. 
13.3 – Não se apresente a prestar qualquer das Provas, no momento em que for chamado. 
13.4 – Receber qualquer auxílio durante a realização das tentativas. 
13.5 – Cometer qualquer fraude tendente a falsear o espírito deste Regulamento ou do C.D.I. 
13.6 – Alterar as características dos Pneus. 
13.7 – Não imobilizar a viatura dentro da caixa de segurança após a linha de meta. 
13.8 – Efetuar manobras perigosas na zona de assistência. 
13.9 – As informações vindas dos Comissários Desportivos sobre esta matéria, são 

consideradas indubitáveis e incontestáveis. 

Art.º 14 - CONTROLO ANTIDOPING / ANTI ÁLCOOL - de acordo com os Art. 18 e 19 das PGAK, o 
controlo realizar-se-á no Raia Arena. 

Art.º 15 - CASOS OMISSOS - Todos os casos omissos ou eventuais dúvidas suscitadas sobre a 
interpretação deste Regulamento serão analisadas e decididas pelo Colégio de Comissários 
Desportivos da prova. 

Art.º 16 - RECLAMAÇÕES E MODIFICAÇÕES - Quaisquer reclamação ou apelo devem ser 
apresentados nos termos definidos nos Art. 13 e 15 do CDI bem como no Art. 14 das PGAK. 
16.1 - Qualquer modificação ao presente Regulamento será, depois de previamente ratificada pela 

FPAK, introduzida no texto regulamentar de acordo com o Art. 2.4 das PGAK e no topo do texto 
surgirá a menção. 

Actualizado em:  
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ANEXO 1 

Prémios monetários Perícia do Sabugal – Aldeia Velha 
 

Classe A 
1º. 100 
2º. 50 
3º. 25 
4º. 25 

Classe B 
1º. 100 
2º. 50 
3º. 25 
4º. 25 

Classe C 
1º. 100 
2º. 50 
3º. 25 
4º. 25 

Classe D 
1º. 100 
2º. 50 
3º. 25 
4º. 25 

Classe E 
1º. 100 
2º. 50 
3º. 25 
4º. 25 

Classe Especial - Troféu Feminino 
1º. 100 
2º. 50 
3º. 25 
4º. 25 

 

Nota: o valor dos prémios atribuídos será reduzido de acordo com o seguinte: 

 Até cinco inscritos por classe será atribuído metade do valor original 

 Mais de cinco inscritos por classe será atribuído o valor total 

Nota: para os pilotos Especial Concelho: 

 Será atribuído para os dois primeiros absolutos o valor de 25 euros. 
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